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d) não tiver poder decisório e destinar-se a questões do âmbito interno da
administração pública federal; e

e) as reuniões não implicarem deslocamento de agentes públicos para outro
ente federativo.

Duração das reuniões e das votações

Art. 4º As convocações para reuniões de colegiados especificarão o horário
de início e o horário limite de término da reunião.

Parágrafo único. Na hipótese de a duração máxima da reunião ser superior
a duas horas, será especificado um período máximo de duas horas no qual poderão
ocorrer as votações.

Extinção de colegiados

Art. 5º A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os colegiados de
que trata este Decreto.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos colegiados:

I - previstos no regimento interno ou no estatuto de instituição federal de
ensino; e

II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 1º de janeiro de
2019.

Propostas relativas a colegiados

Art. 6º As propostas de criação de novos colegiados, de recriação de
colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto ou de ampliação dos
colegiados existentes deverão:

I - observar o disposto nos art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, de 1º de
novembro de 2017, ainda que o ato não seja de competência do Presidente da
República;

II - estabelecer que as reuniões cujos membros estejam em entes
federativos diversos serão realizadas por videoconferência;

III - estimar os gastos com diárias e passagens dos membros do colegiado
e comprovar a disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na
hipótese de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a
inconveniência de se realizar a reunião por videoconferência;

IV - incluir breve resumo das reuniões de eventual colegiado antecessor
ocorridas nos anos de 2018 e 2019, com as medidas decorrentes das reuniões;

V - justificar a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a
racionalidade de o colegiado possuir número superior a sete membros; e

VI - vedar a possibilidade de criação de subcolegiados por ato do colegiado,
exceto se a norma de criação do colegiado principal houver:

a) limitado o número máximo de seus membros;

b) estabelecido caráter temporário e duração não superior a um ano; ou

c) fixado o número máximo de subcolegiados que poderão operar
simultaneamente.

Parágrafo único. A mera necessidade de reuniões eventuais para debate,
articulação ou trabalho que envolva agentes públicos da administração pública federal
não será admitida como fundamento para as propostas de que trata o caput.

Tramitação de propostas para a Casa Civil

Art. 7º Na hipótese de o ato ser de competência do Presidente da
República, as propostas de recriação de colegiados, sem quebra de continuidade dos
seus trabalhos, serão encaminhados à Casa Civil da Presidência da República até 28 de
maio de 2019, observado o disposto neste Decreto e no Decreto nº 9.191, de
2017.

Relação dos colegiados existentes

Art. 8º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional encaminharão a relação dos colegiados que presidam,
coordenem ou de que participem à Casa Civil da Presidência da República até 28 de
maio de 2019.

§ 1º A relação referente às entidades vinculadas serão encaminhadas por
meio do órgão ao qual se vinculam.

§ 2º A relação conterá o nome dos colegiados e os atos normativos que os
regem.

§ 3º A relação de colegiados que o órgão ou a entidade da administração
pública federal presida, coordene ou participe será divulgada no sítio eletrônico do
órgão ou da entidade até 30 de agosto de 2019.

§ 4º A relação de que trata o § 3º será atualizada mensalmente.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica a colegiados cujos membros
sejam agentes públicos do mesmo órgão ou entidade.

Revogação das normas sobre os colegiados extintos

Art. 9º Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, conforme
o caso, encaminhadas à Casa Civil da Presidência da República as propostas de
revogação expressa das normas referentes aos colegiados extintos em decorrência do
disposto neste Decreto.

Cláusula de revogação

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014.

Vigência

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Onyx Lorenzoni

DECRETO Nº 9.760, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que
dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao
meio ambiente e estabelece o processo administrativo
federal para apuração destas infrações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72,
§ 4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 95-A. A conciliação deve ser estimulada pela administração pública federal
ambiental, de acordo com o rito estabelecido neste Decreto, com vistas a encerrar os
processos administrativos federais relativos à apuração de infrações administrativas
por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente." (NR)

"Art. 96. ...................................................................................................................
............................................................................................................................................

§ 4º A intimação pessoal ou por via postal com aviso de recebimento deverá
ser substituída por intimação eletrônica quando houver concordância expressa do
autuado e tecnologia disponível que confirme o seu recebimento." (NR)

"Art. 97-A. Por ocasião da lavratura do auto de infração, o autuado será
notificado para, querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da administração
pública federal ambiental em data e horário agendados, a fim de participar de
audiência de conciliação ambiental.

§ 1º A fluência do prazo a que se refere o art. 113 fica sobrestada pelo
agendamento da audiência de conciliação ambiental e o seu curso se iniciará a
contar da data de sua realização.

§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º não prejudica a eficácia das medidas
administrativas eventualmente aplicadas." (NR)

"Art. 98. O auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medidas
administrativas, o relatório de fiscalização e a notificação de que trata o art. 97-A
serão encaminhados ao Núcleo de Conciliação Ambiental.

Parágrafo único. O relatório de fiscalização será elaborado pelo agente
autuante e conterá:

I - a descrição das circunstâncias que levaram à constatação da infração
ambiental e à identificação da autoria;

II - o registro da situação por fotografias, vídeos, mapas, termos de declaração
ou outros meios de prova;

III - os critérios utilizados para fixação da multa acima do limite mínimo,
quando for o caso; e

IV - quaisquer outras informações consideradas relevantes." (NR)

"Art. 98-A. O Núcleo de Conciliação Ambiental será composto por, no mínimo,
dois servidores efetivos, sendo ao menos um deles integrante do órgão ou da
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela lavratura do
auto de infração.

§ 1º Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental:

I - realizar a análise preliminar da autuação para:

a) convalidar de ofício o auto de infração que apresentar vício sanável, por meio
de despacho saneador, após o pronunciamento do órgão da Procuradoria-Geral Federal
que atue perante a unidade administrativa da entidade responsável pela autuação;

b) declarar nulo o auto de infração que apresentar vício insanável, por meio de
despacho fundamentado, após o pronunciamento do órgão da Procuradoria-Geral Federal
que atue perante a unidade administrativa da entidade responsável pela autuação; e

c) decidir sobre a manutenção da aplicação das medidas administrativas de que
trata o art. 101 e sobre a aplicação das demais sanções de que trata o art. 3º; e

II - realizar a audiência de conciliação ambiental para:

a) explanar ao autuado as razões de fato e de direito que ensejaram a lavratura
do auto de infração;

b) apresentar as soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais como
o desconto para pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em serviços de
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente;

c) decidir sobre questões de ordem pública; e

d) homologar a opção do autuado por uma das soluções de que trata a alínea "b".

§ 2º Os integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental serão designados por
portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e do dirigente máximo do
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental.

§ 3º Os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Núcleo de Conciliação Ambiental não
poderão ser presididos por servidor integrante do órgão ou da entidade da administração
pública federal ambiental responsável pela lavratura do auto de infração.

§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental integra a estrutura do órgão ou da
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela lavratura do
auto de infração." (NR)

"Art. 98-B. A conciliação ambiental ocorrerá em audiência única, na qual serão
praticados os atos previstos no inciso II do § 1º do art. 98-A, com vistas a encerrar
o processo administrativo de apuração da infração administrativa ambiental.

§ 1º O não comparecimento do autuado à audiência de conciliação ambiental
será interpretado como ausência de interesse em conciliar e dará início ao prazo para
apresentação da defesa contra o auto de infração, nos termos do art. 113.

§ 2º O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não comparecimento
à audiência de conciliação ambiental, acompanhada da respectiva prova, no prazo de
dois dias, contado da data agendada para a audiência.

§ 3º Fica a critério exclusivo do Núcleo de Conciliação Ambiental reconhecer
como válida a justificativa de que trata o § 2º e agendar uma nova data para a
audiência de conciliação ambiental, com devolução do prazo para oferecimento de
defesa.

§ 4º Não cabe recurso contra o indeferimento da justificativa de que trata o § 2º.

§ 5º Desde que haja concordância do autuado, a audiência de conciliação
ambiental poderá ser realizada por meio eletrônico, conforme as diretrizes e os
critérios estabelecidos em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio
Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da administração
pública federal ambiental.
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